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	INDICAÇÃO Nº059/2013




AUTORIA: Vereador  SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA                  

INDICA A NECESSIDADE DE ADQUIRIR UM TRATOR ROÇADEIRA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NOS SERVIÇOS DE LIMPEZAS DAS ÁREAS PÚBLICAS.
                                                      Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Público Municipal adquirir um trator roçadeira para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura, nos serviços de limpezas das áreas públicas.
JUSTIFICATIVA

                                                      Considerando o aumento de áreas públicas no município, sendo importante a aquisição de um trator roçadeira para a realização de serviços de limpezas das mesmas;                                                      

                                                      Considerando ser fundamental para o bom desempenho dos trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura;

                                                      Considerando alto desempenho e total versatilidade do trator roçadeira, para cortar grama em área de grande extensão; 
                                          Considerando o baixo custo para a aquisição do trator roçadeira, se comparado com os benefícios;

                                          Considerando melhorar o aspecto visual de nossa cidade.

                                                      Também, a título de sugestão, até que a Prefeitura adquira tal equipamento, poderia ser utilizada a roçadeira do patrimônio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer para a execução desses serviços.
                                                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 11 de março de 2013.
                                                                Ver. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA                 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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